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4- 

LEI NQ 1.2 

I) 17 DE JUNHO DE 1.961. 

Dispõe s1re autorização para a Prefeitura Mu-

nicip1 de Taquritua, ceder Prefeitura Mu-

nicipal e Ita o trecho de tráfego wi1tuo que 
ant&t co a Coipanhia Telefônica Brasileira, - 

copreenio entre Itaf e Avar. 

Faço saber que a Cara Muicipa1 &eoreta e eu 

S'flciOflO a seuinte lei:- 

ARTIGO 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Ta-

quarituia autorizada a cuLer Prefeitura I&micipal de 1-

taf, independente de eontraprestaço ea dinheiro, Q conces-

so do trecho 	treo :iítuo que xantgx com a Companhia 

Telef6nica Brsileira copreen&.ido entre Itaf e Avar4, as-

sumindo a Prefeitura Municipal ae Itaf as responsabilidades 

que recaia-a sIre o referido trecho, sro o alu1 de cen-

tro tele.r6nico de It.í e sare os epre -ados cjuc ali traia-

lha. 

ARTIGO 22 - Fica a Prefeitura Municipal de Taqua-

ritul.a autorizada a re -ulaentar a presente lei por eio de 

Decreto, 'ei coo assinar coi a Companhia Tele6nica Brasi-

leira ou cor. a Freeitura 1unicip2.1 de Itaf, os contratos - 

que frei necessrios, p&r. a perfeita execuço &6sta lei. 

ARTIGO 32 - Esta lei entrará e vier  na data de 

sua puIlicaço revogadas as disposiç6es ela contr.-,'.rio. 

F I M. 	Taquarituia, 17 Èe junho de 1.9610 

Nicanor Caaro/ 

Prefeito Municipl 

Re -istrada e puólieada na data supra 

Resol. 15/61 dí C.M. 

Italo 	ca 

-Secretirio- 


